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PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 909,
DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes con-
fere o § 2º do art. 22, c/c o art. 50 do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta do Processo MCT nº
01200.001207/2010-98, de 19 de abril de 2010, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991, a habilitação à fruição
dos benefícios fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 5.906, de
2006, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF n°
668, de 15 de outubro de 2007, publicada no DOU de 17 de outubro
de 2007, à empresa AFG Indústria e Comércio de Computadores
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o nº 07.438.778/0001-26.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
1º do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA No 897, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.542, de 20 de setembro de 2005, resolve:

Art. 1o Credenciar a solução de informática constituída de
unidade de processamento digital de pequena capacidade, baseada em
microprocessador, de programas de computador (software) nela ins-
talados e de suporte e assistência técnica necessários ao seu fun-
cionamento, para fins do Projeto Cidadão Conectado - Computador
para Todos, instituído pelo Decreto no 5.542, de 20 de setembro de
2005, nos termos do disposto nas Portarias MCT nos 624 e 625, de 4
de outubro de 2005, tendo em vista as declarações de atendimento

dos requisitos estabelecidos nos Anexos I, II e III à Portaria MCT no

624, de 2005, conforme o Processo MCT no 01200.003744/2010-72,
de 10 de setembro de 2010, de interesse da empresa Prime Tek
Indústria do Brasil Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 06.260.757/0001-
09, habilitada à fruição dos benefícios fiscais referidos no Decreto no

5.906, de 26 de setembro de 2006, pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 630, de 22 de setembro de 2006, publicada no
DOU de 26 de setembro de 2006.

§ 1o Os modelos da unidade de processamento digital de
pequena capacidade, baseada em microprocessador, que integram a
solução são os seguintes, constantes do Processo referido no caput
deste artigo:

- SLIMTEK PLATIUM-IDCI3550, SLIMTEK PLATIUM-
IDCI5650, SLIMTEK PLATIUM-IDCI7920, não integrados por uni-
dade de saída por vídeo (monitor de vídeo).

§ 2o São considerados parte da solução de informática as
unidades de entrada classificadas nos códigos 8471.60.52 (teclado) e
8471.60.53 (exclusivamente dispositivo apontador - mouse), todos da
Tabela de Incidência do IPI - TIPI, bem como os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação, e os cabos
para interconexão e de alimentação, quando comercializados em con-
junto com a unidade de processamento digital.

Art. 2o As notas fiscais relativas à comercialização do mo-
delo da unidade de processamento digital de pequena capacidade,
baseada em microprocessador, integrante da solução de informática
relacionado no § 1o do art. 1o deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 3o A empresa deverá implementar o mecanismo de iden-
tificação da solução de informática e dos produtos que a integram,
conforme o disposto na Portaria MCT no 724, de 22 de novembro de
2005.

Art. 4o A empresa referida no art. 1o é a responsável pela
assistência técnica ao equipamento e pelo suporte ao pacote de pro-
gramas de computador que compõe a solução de informática, pelo
prazo mínimo de 12 (doze) meses a partir da data de emissão da Nota
Fiscal, de acordo com as normas do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990) e do Projeto
Cidadão Conectado - Computador para Todos, instituído pelo Decreto
no 5.542, de 2005, nos termos do disposto nas Portarias MCT nos 624
e 625, de 2005.

Art. 5o Será descredenciada a solução de informática caso o
fabricante ou fornecedor deixe de atender aos requisitos estabelecidos
no Decreto no 5.542, de 2005, ou nas Portarias MCT nos 624, 625 e
724, todas de 2005.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.714/2010

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 137ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 21 de outubro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004211/98-32
Requerente: Universidade Federal de São Carlos-UFSCar.
CQB: 094/98
Assunto: Solicitação de Extensão de CQB NB-2.
Data de Protocolo: 25/02/10
Próton: 6425/10
Extrato Prévio: 2255/10 publicado em 03/03/10
Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Uni-

versidade Federal de São Carlos-Ufscar solicita a extensão do Cer-
tificado de Qualidade em Biossegurança, CQB 094/98, para o La-
boratório de Biosseparações (Laboratório de Engenharia Bioquímica
3) do Departamento de Engenharia Química para atividades com
OGM da Classe de Risco 2. O referido laboratório já possui cre-
denciamento como NB-1. Foi enviada na documentação a declaração
de idoneidade para credenciamento, organograma da unidade ope-
rativa, descrição pormenorizada das instalações, informações relativas
à biossegurança e documentos de certificação dos equipamentos uti-
lizados. Foi realizada visita técnica à instalação no dia 08 de abril de
2010 pelos Drs. José Fernando Garcia e Flávio Vieira Meirelles.
Nesta visita, algumas não conformidades foram apontadas pela equipe
da CTNBio que foram todas atendidas, conforme informações da
Instituição contidas no ofício Of. Int. 102/10-DEQ, de 16 de agosto
de 2010.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido
atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA
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